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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre equipamento obrigatório para 
veículos do transporte coletivo de passageiros.  
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APENSE-SE AO PL 879/2003.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), passa a vigorar acrescido do inciso VIII: 

“Art. 105 ..... 

.................... 

VIII - para os veículos de transporte de passageiros com mais de dez lugares, 

em linhas intermunicipais ou interestaduais, equipamento destinado ao 

rastreamento via satélite e monitoramento remoto, que permita comunicação 

em tempo real entre o veículo e a empresa e vice-versa.(AC) 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor 12 (doze) meses a partir de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O assalto a ônibus interestaduais de passageiros tem ocorrido com frequência 

cada vez maior.  

Dados da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) informam que 

em 2013 ocorreram 311 assaltos a ônibus interestaduais. Em 2012 foram 303. Como 

esses dados não computam assaltos a ônibus intermunicipais e a veículos de 

transportes clandestinos, esses números, na realidade, tendem a ser ainda maiores.  

A ocorrência desses assaltos verifica-se principalmente entre as 22h e as 4h. 

A distância entre cidades e a deficiência na fiscalização contribuem para esse 

quadro. 

Goiás foi o Estado onde mais houve assaltos em 2013: 99 (32%), seguido do 

Distrito Federal com 62 (20%). Juntos, Goiás e Distrito Federal sofreram mais da 

metade do total de assaltos a ônibus interestaduais: 161, o que representa 52% do 

total. Em seguida aparecem Minas Gerais (44 assaltos), Bahia (34), Alagoas (28). 

É interessante observar que apesar de Minas Gerais e Bahia possuírem as 

maiores malhas rodoviária federal, segundo dados do Sistema Nacional de Viação 

(SNV), com 17.848 km e 11.350 km de rodovias, respectivamente, as maiores 

ocorrências de delitos verificam-se em Goiás e Distrito Federal, que possuem 

malhas rodoviárias bem menores, com 6.236 km e 355 km, respectivamente. 
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Quando se analisa mais detidamente essas ocorrências verifica-se que elas 

ocorrem em um trecho crítico, próximo à cidade goiana de Cristalina, onde há o 

entroncamento das BRs 050 e 040. A primeira liga Brasília a São Paulo, a segunda 

ao Rio de Janeiro. A partir de Cristalina há um longo trecho deserto, onde não há 

cidades, sinal de operadoras de celular ou pontos de apoio. Utilizando-se a BR 050 

roda-se 180 km até Catalão (GO); pela BR 040 são 110 km até Paracatu (MG). Nos 

demais estados a situação não é muito diversa. 

Intensificar a fiscalização em trechos mais suscetíveis de assaltos certamente 

minoraria essas ocorrências. Mas não se pode querer transferir para o Estado a total 

responsabilidade do problema. As empresas que operam o transporte interestadual 

de passageiros devem também assumir parcela dessa responsabilidade, 

principalmente por transportarem vidas humanas e auferirem lucro com essa 

atividade. Oferecer segurança aos usuários, portanto, é também de sua 

responsabilidade. 

O interesse econômico muitas vezes prevalece sobre o humano. Observa-se 

nas estradas brasileiras, cada vez mais, caminhões de carga equipados com 

rastreador por satélite e, muitas vezes, em comboios e acompanhados por escolta 

armada, de forma ostensiva. Por que não dotar os veículos de transporte de 

passageiros de tecnologia semelhante? 

Um veículo equipamento com monitoramento e rastreamento via satélite 

possibilita que se verifique, de forma remota, a sua real localização, paradas não 

previstas ou desvios de rota, além de comunicação entre veículo e base e vice-

versa.  

A adoção de um sistema que permita acompanhar, em tempo real, o 

transporte de passageiros, certamente irá permitir que, verificada qualquer 

anormalidade, seja a polícia ou o apoio da empresa prontamente notificados, 

poupando vidas, traumas e prejuízos, humanos e materiais, além de contribuir para 

a redução da criminalidade. 

  

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2014. 

 

Deputado LUIZ CARLOS 

PSDB – AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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